
FOLHâS. H'

PROC. N'.

RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ã45r056avs

CONTRATO N® 168/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica Ns 002/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025002/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de perfuração e aprofundamento de
poços artesianos no Município de Pastos Bons/MA.

©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 1.951.002,61 (um milhão, novecentos e cinquenta e um mil, dois reais e sessenta e um centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 1 de Dezembro de 2025

FINAL: 1 de Dezembro de 2026
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Mur^icípal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-75
Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

José Burnett Pereira da Silva, CPF n» 293.780.443-87

LUi

DADOS DO CONTRATADO

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n2 15.796.085/0001-33
PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334, CENTRO, Tuntum, Maranhão

fortalconstrucoeseservlcos@gmail.com, (99) 8449-4882,
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, CPF nS 421.357.453-91

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Lays Ferreira Barros - CPF n“ 051.891.301-50, Miguel Mendes Pereira Neto -CPF n*605.220.413-37

PREÂMBULO

Aos 1 de Dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Admmirtraçao, mscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1=

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas. ^ ®

CIÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUIAÇÃO (art- 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
www.pastosbons.ma.gov.br
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviço

de perfuração e aprofundamento de poços artesianos no Município de Pastos Bons/MA. de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta

de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.951.002,61 ((um milhão, novecentos e cinquenta e um mil, dois

reais e sessenta e um centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Lote 01

Descrição R$ Unit

RS 171,13

R$ 59,24

RS 13,47

R$ Total

RS 12.321,36

RS 7.464,24

RS 484,92

Item UnidadeMarca

Serviços

Serviços

Quant.

GEÓLOGO PLENO

DESENHISTA-CADISTA

SERVIÇO DE PLOTAGEM EM PAPEL

SULFITE, TAMANHO Al, PRETO E BRANCO

VEICULO COMERCIAL LEVE (PICK-UP) COM

CAPACIDADE DE CARGA DE 700 KG,

MOTOR FLEX (LOCACAO)

ART DE OBRA OU SERVIÇO - VALOR DE

CONTRATO ACIMA DE RS 15.000,00 -
CONFEA

1 H 72

2 H 126

3 Serviços UN 36

RS 17,15 RS 18.522,004 Serviços H 1.080

RS 306,18 RS 1.530,905 Serviços UND 5

R$ 40.323,42Valor Total do Lote

Lote 02

R$ Unit

RS 1.134,44

R$ Total

R$ 26.092,12

DescriçãoItem UnidadeMarca

Serviços

Quant.

m*Placa de identificação para obra

Limpeza manual do terreno, inclusive

troncos até 5 cm de diâmetro, com

caminhão à disposição dentro da obra, até
o raio de 1 km

CARGA MANUAL DE MATERIAL A GRANEL

(2 SERVENTES) EM CAMINHAO

BASCULANTE C/ CACAMBA DE 6,0M3
INCLUINDO DESCARGA MECÂNICA

Outorga de direito de uso para poço

profundo

1 23

m*2 RS 9,65 RS 395,65Serviços 41

m* RS 55,27 RS 1.602,833 Serviços 29

RS 5.694,86 RS 28.474,304 Serviços UN 5

Valor Total do Lote RS 56.564,90

Lote 03

R$ Unit.Descrição

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,
CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN BOA

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).
AF_07/2020_PS

R$ TotalItem UnidadeMarca Quant.

RS 3.027,31 RS 15.136,551 Serviços UN 5

R$ 15.136,55Valor Total do Lote

Lote 04

Descrição

Taxa de mobilização e desmobilização de

equipamentos para execução de

perfuração para poço profundo -

profundidade até 200 m

RS Unit. R$ TotalItem UnidadeMarca Quant.

RS 7.960,55 RS 39.802,751 Serviços TX 5

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Taxa de mobilização e desmobílizaçâo de

equipamentos para execução de

perfuração para poço profundo •

profundidade acima de 200 m e até 300 m

Perfuração rotativa para poço profundo

em aluviâo. arenito. ou solos

sedimentados em geral, diâmetro de 10"

(250 mm)

Perfuração roto-pneumática para poço

profundo em rocha sã (basalto), diâmetro

de 6" (150 mm)

Revestimento interno de poço profundo

tubo PVC geomecânico nervurado

standard, diâmetro de 6" (150 mm)

Taxa de mobilização e desmobílizaçâo de

equipamentos para execução de

bombeamento, limpeza, desenvolvimento

e teste de vazão

Ensaio de vazão (bombeamento) para

poço profundo, com bomba submersa

La)e de proteção em concreto armado

para poço profundo (área mínimo de 3,00

R$ 11.022,30 RS 55.111,502 Serviços TX 5

R$
R$459,263 Serviços M 450

206.667,00

RS
4 RS 324,55Serwços M 1.125

365.118,75

RS
5 RS 385,00Serviços M 1.125

433.125,00

6 RS 4.776,33 RS 23.881,65Serviços TX 5

7 RS 440,89 RS 47.616,12Serviços H 108

RS 2.137,49 RS 10.687,458 Serviços UN 5

m*)

Análise físico-quimica e bacteriológica da

água para poço profundo
DESENVOLVIMENTO OU TESTI COM

BOMBA SUBMERSA

R$3.980,28 RS 19.901,409 Serviços a 5

10 RS 661,34 RS 23.808,24UEB2 NO

J_ SEDIMENTO COM VAZAO 150M3 < 250M3
’ DESENVOLVIMENTO OU TESTE COM

COMPRESSOR 250 PSI / 750 CFM NO
SEDIMENTO COM INJECAO DIRETA

Conjunto motor-bomba submersívef para

poço profundo de 6', Q= 10 a 20mVh,

Hman= 274 a 170 mea, 20 HP

Quadro de comando - proteção trifásico -
4CV

Cabo de cobre de 3x25 mm^ isolamento

3,7/15 kV - isolação EPR 90*C

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM

COSTURA 1.1/2" (40MM), INCLUSIVE
CONEXOES

INSTAUCAO

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 2'
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL,

COM VOLANTE, 2" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA

2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA. AF_09/2020

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM,

Serviços H 36

RS 575,61 RS 18.419,5211 Serviços H 32

RS
RS 23.329,9312 Serviços UN 5

116.649,65

RS 3.493,20 RS 17.466,0013 Serviços 5un

RS 42,40 RS 66.780,0014 Serviços 1.575m

15 RS 182,48 RS 82.116.00Serviços M 450
FORNECIMENTO E

R$ 125,79 R$ 628,9516 FORNECIMENTO E Serviços UN 5

17 RS 150,28 R$ 1.352,52Serviços UN 9

m* RS 47,57 R$ 1.950,3718 Serviços 41

19 m* RS 191,43 RS 3.445,74Serviços 18
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BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL. AF_12/2021

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM
ARGAMASSA

PREPARO MECÂNICA E APLICAÇÃO COM
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO
DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,
ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR

ANDAIME. AF_08/2022

ESTRUTURA DE MADEIRA, PONTALETADA,

PARA TELHADO

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA

CAPA-CANAL, TIPO PlAN, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

ALAMBRADO EM MOURÕES DE

CONCRETO. COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM

CONCRETO). AF_05/2018

INDUSTRIALIZADA.

m*20 RS 125,76 RS 2.263,68Serviços 18

m*21 RS 298,07 RS 16.691,92Serviços 56

m*22 RS 62,23 R$ 3.484,88Serviços 56

23 RS 198,33 RS 10.709,82Serviços M 54

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE

COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.
AF_12/2019

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX
ACRILICA em PANOS COM PRESENÇA DE
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS

DEMÃOS.

m* RS 650.01 RS 5.200.0824 Serviços 8

m* RS 19,5625 RS 293,40Serviços 15

PAVIMENTOS,

AF_03/2024

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM

DUAS

MATERIAL DE lA CATEGORIA ATE 1.5M

EXCLUINDO

ESCORAMENTO

m*26 RS 97,96 RS 881,64Serviços 9
/ESGOTAMENTO

Valor Total do Lote R$ 1.574.054,03

Lote 05

Oescrição

CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO

PRE-MOLDADO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

Hidrômetro em ferro fundido, diâmetro

50 mm (2')

CAIXA DE LIGACAO OU INSPEÇÃO -TAMPA

DE CONCRETO ARMADO

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM

COSTURA 2" (50MM), INCLUSIVE

FORNECIMENTO E

Item Unidade R$ Unit. R$ TotalMarca Quant.

1 R$ 351,97 RS 1.759,85Serviços UN 5

RS 2.205,282 RS 11.026,40Serviços UN 5

m*3 RS 282,29 RS 846,87Serviços 3

4 RS 233,24 RS 73.470,60Serviços M 315
CONEXOES

INSTALACAO

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN

50MM, INCLUSIVE CONEXOES

FORNECIMENTO E INSTALACAO

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 0
50MM (2")

INSTALAÇÃO

Adaptador de engate rápido em latão de 2

1/2'X 2 1/2'

5 RS 62,77 RS 45.194,40Serviços M 720

6 RS 490,99FORNECIMENTO E R$ 2.454,95Serviços UN 5

7 RS 118,27 RS 591,35Serviços UN 5

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 4 de 14
V/



folhas. N.

PROC. N-

RUBRICA /a-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO msrosBONS

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA

SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V

FORNECIMErrrO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2020

Torre p/ caixa d'agua HM.Om (alvenaria)

CAIXA D'Á6UA DE POLIETILENO 15.000

LITROS

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 10 ÇV
OU 9,86 HP, HM 85 A 140 M, Q 4,2 A 14,9

M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2020

RS 90,53 R$ 452,658 Serviços UN 5

R$ 4.760,73

R$11.218,83

RS 23.803,65

RS 56.094,15

9 Serviços 5un

10 Serviços UN 5

RS 9.805,67 RS 49.028,3511 Serviços UN 5

R$ 264.723,22Valor Total do Lote

Lote 06

R$ Unit. R$ Total

R$ 200,49

Descrição

LIMPEZA FINAL DA OBRA

UnidadeItem Marca

Serviços

Quant.

m* RS 4,891 41

R$ 200,49Valor Total do Lote

R$ 1.951.002,61

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de (Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 01/12/2025 e encerramento em 01/12/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021-

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no fi^ríodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Vator Total

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1 ” O prazo para pagamentoao contratadoe demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAiUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o|s) definitivo(s).

6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado{s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO: 17.511.0046.1036.0000 CONSTR E RECUP DE POCOS ARTESIANOS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO: 17.511.0046.1036.0000 CONSTR E RECUP DE POCOS ARTESIANOS

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
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8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóhos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nS 14.133, de 2021.

8.13-Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §22, da Lei ne 14.133, de 2021;

8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seusequipamentose instalações,apresentemcondições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissosassumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.1

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
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9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, It) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.17 - Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116):

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei nS 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

peta fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36- Refazer, às suasexpensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órfãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 ~ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10,4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei nS 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o (imite de 30 (trinta) dias;

íi) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, supiementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ^V' a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ”a", "b", “c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n9 14.133, de 2021).
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-io pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de

2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n2

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 1 de Dezembro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

PAULO ANTERIO

SA;42135745391

Dados: 2025.12.01 10:12:49

-03'Q0'

PAULQ ANTERIO COELHO DE SÁ

CPF ns 421.357.453-91

\ COELHO DE

U 5A:42135745391
iDsé Burnett Pereira da Silva

'Secretário de Adrq/nistração
Portaria ns 03/2025

\J
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EXTRATO DE CONTRATO N» 168/202S - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2025002/202S

EXTRATO OO 1" TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N» 27V2024 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n“ 2024026/2024

.... 1

1

EXTRATO DE CONTRATO N“ 162^025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO rf 202S061/202S 1
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SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

PROC.TERCBROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA
RUBRICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇÃO

r^ EXTRATO DE CONTRATO jÁ

EXTRATO DE CONTRATO N" 168/2025, assinado em 01/12/2025. ODieto:

Contratação de empresa espedaüzada para prestação de serviço de perfuração e
aprofundamento de poços artesianos no Municipio de Pastas Bons/MA.. Processo
Administratívo n® 2025002/2025, Modalidade: Concorrência • Etetrônica n° 002/2025.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n° 05.277.173/0001-

75, CONTRATADO: FORTAL CONSTRÜCOES E SERVIÇOS LTDA ^ EPP. CNPJ n®

15.796.085/0001-33. Valor Global: R$ 1.951.002,61 (um mirão, novecentos e

cinquenta e um mil. dois reais e sessenta e um centavos). Vigência Inicial: 1 de
Dezembro de 2025. Vigência Final; 1 de Dezembro de 2026. José Burnett Pereira da

Silva - Secretario de Administração. Pastos Bons • MA. 1 de Dezembro de 2025.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 276/2024.

assinado em 10/11/2025- Objeto: 1® Termo Aditivo de Prazo do Contrato 276/2Q24

que objetiva a Contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz, Frango.
Carne. Saladas Diversas, Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel. Coxínha.
Cartucho). Cachomo-Quente. Creme de Galinha. Sanduíche Natural e Sucos naorrais

etc,), em atendimento a Secretaria Municipal Educação de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade; Pregão Eletrdníco n® 006/2024.

CONTRATANTE; Secretcuia Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66.

CONTRATADO: R D DE SOUSA, CNPJ n® 37.151,888/0001-73. Vigência Iniciai: 11
de Novemtxo de 2025. Vigência Final; 11 de Novembro de 2026. Valbea Pereira da

Silva Sousa • Secretária. Pastos Bons - MA 10 de Novembro de 2025.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jÁ

EXTRATO DE CONTRATO N® 162/2025, assinado em 14/11/2025. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de ampliação
da Escola Deputado Themístocles Teixeira Povoado Várzea do Meio no Municipio de
Pastos Bons/MA. Processo Admírústratívo n® 2025061/2025. Modalidade:

Concorrência - Eletrônica n“ Q13/2Q25. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ n» 06.080.638/0001-66. CONTRATADO: CONSTRUPLAN LTDA.

CNPJ n® 28.757.170/0001-34. Valor Gtobal: R$ 320.000,00 (trezentos e \nnte mll
reais). Vigência Inicial: 14 de Novembro de 2025. Vigência Final: 14 de Novembro de

2026. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA. 14
de Novembro de 2025.
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Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identilicador: 5dd83f75167fb3e880105f227ae5686d

Considera-se apto o candidato que acertar no minimo 60% da prova.

Leocide Pedrosa da Silva

PRESIDENTE 00 CONSEL. MUN.

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: ab2c375f6b93589d4ca6410efccb8bb9 DECRETO Nfi 031, DE 02 DE DEZEMBRO OE 2025

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nfi 031, DE 02 DE DEZEMBRO DE 202S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO N9 162/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N9 2025061/2025

DrspÕe sobre a interdição temporária da Avenida Rio Novo, no

trecho compreendido até o Deck, para instalação e fruição de

decoração natalina e posterior visitação pública, e dá outras

providências.EXTRATO OE CONTRATO N® 162/2025. assinado em 14/11/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de

ampliação da Escola Deputado TTiemistocles Teixeira Povoado Várzea

do Meio no Município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n®

2025061/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n« 013/2025.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPj n«

06.080.638/0001-66, CONTRATADO: CONSTRUPUN LTDA, CNPJ n®

28.757.170/0001-34. Valor Global; R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil

reais). Vigência inicial: 14 de Novembro de 2025. Vigência Final: 14 de

Novembro de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa • Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA. 14 de Novembro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES. Estddo do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO que O Município de Paulino Neves, enquanto unidade

territorial, possui autonomia política, administrativa e financeira;

CONSIDERANDO que compete ao Município, em comum com o Estado

e a União, a preservação do patrimônio público, o que inclui a

conservação e o uso adequado de seus bens;

CONSIDERANDO a competência do Executivo Municipal para regular a

utilização dos logradouros públicos em geral no perímetro urbano (Art.

42, alínea "k");

CONSIDERANDO a competência para ordenar as atividades urbanas e

regulamentar, permitir, autorizar e fiscalizar a utilização de quaisquer

meios de publicidade e propaganda em locais sujeitos ao poder de

polícia municipal (Art. 43, lll, alíneas ‘ a" e "c' );

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações que visem ao

incentivo ao turismo como atividade econômica, reconhecendo-o como

forma de promoção social e cultural (Art. 96, § 39);

CONSIDERANDO ainda, a imperiosa necessidade de garantir a

segurança e a fluidez para a instalação da decoração natalina e para a

posterior visitação pública, dada a importância social e cultural do

evento para a comunidade e os visitantes.
DECRETA:

Art. 1® - Fica interditada temporariamente a Avenida Rio Novo, no

trecho compreendido a partir da entrada da Beira Rio até o Deck de

visitação, no Município de Paulino Neves/MA, a fim de viabilizar a

implantação da decoração natalina e sua posterior fruição pública.

Art. 2® - A interdição de que trata o Art. 1® será realizada em duas

fases distintas;

I - Fase de Decoração e Montagem: A interdição será total e

exclusiva para o acesso de veículos e pedestres não autorizados, pelo

período de 08 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026,

garantindo a segurança e a celeridade dos trabalhos de instalação da

ornamentação.

II -Fase de Visitação Pública: A interdição de tráfego de veículos

permanecerá, permitindo o trânsito livre e seguro de pedestres no

trecho da Avenida Rio Novo até o Deck, pelo período de 10 de

dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, visando à utilização do

espaço como área de visitação e convivência social.

Art. 39- A Secretaria Municipal de infraestrutura e Departamento de

Transito, em conjunto com a Cultura e Turismo, adotara as providências

necessárias para a sinalização, o controle do trânsito e a fiscalização do
trecho interditado.

Art. 49 - Para a manutenção da ordem, da paz social e a garantia da

segurança dos visitantes e do patrimônio público na área interditada

(Art. 78. XVII, da Lei Orgânica), o Poder Executivo Municipal

requisitará, em caráter colaborativo e de apoio mútuo, o

contingente necessário da Polícia Militar do Maranhão, e da Polícia

Civil

Parágrafo 1®. A solicitação de apoio às forças de segurança estaduais

justifica-se em caráter colaborativo e suplementar à segurança

municipal, visando garantir a ordem, a segurança e a fluidez do

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: ea27cc07f448951cal4580f7d5fe9eff

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nfi 2025002/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2025, assinado em 01/12/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

perfuração e aprofundamento de poços artesianos no Município de
Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo n« 2025002/2025.

Modalidade: Concorrência - Eletrônica n® 002/2025. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-7 5,

CONTRATADO; FORTAL CONSTRUCOE5 E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n®

15.796.085/0001-33. Valor Global: RS 1.951.002,61 (um milhão,

novecentos e cinquenta e um mil, dois reais e sessenta e um centavos).

Vigência Inicial; 1 de Dezembro de 2025. Vigência Final: 1 de Dezembro

de 2026. José Burnett Pereira da Silva - Secretario de Administração.

Pastos Bons - MA, 1 de Dezembro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: cbd9887813991ba6bca6cce087a93426

EXTRATO DO 1« TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N®

276/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024026/2024

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N®

276/2024, assinado em 10/11/2025. Objeto: 1® Termo Aditivo de Prazo

do Contrato 276/2024 que objetiva a Contratação de empresa para os

serviços de Buffet (Arroz. Frango. Carne, Saladas Diversas, Farofa) e

Lanches (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho), Cachorro-

Quente, Creme de Galinha, Sanduiche Natural e Sucos naturais etc.),

em atendimento a Secretaria Municipal Educação de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade; Pregão

Eletrônico n® 006/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66, CONTRATADO; R D DE SOUSA.

CNPj n® 37.151.888/0001-73. Vigência inicial: 11 de Novembro de 2025.

Vigência Final: 11 de Novembro de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa

- Secretária. Pastos Bons - ma, lO de Novembro de 2025.
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